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Os empregados contratados para 
obra certa e determinada nao podem 
pleitear a Justiça do Trabalho re-
paraçao al una decorrente do con - 

trato de trabalho, tao logo  oes i 
as suas atividades, pelo terrninode 
auza ObrJ3. 

VISTOS E RELATADOS oãtãã autos em que 8O 

partes: Panair do Brasil  S.A., e José Francisco da Graça  e 

outros, respectivamente, recorrente e recorridos: 

José Francisco da Graça e outros reclamam 

da Panair do Brsail 3,A , o pagamento do indeni'saç o por  dia. 

pensa sem justa causa e aviso prévio. 

A Junta de ConoiliaçTo e Julgamento  do 

Bolem, atendendo a qualidade especial doa .reolatdantes, com - -

exeçio do quatro  dlos, por estarem em idade militar de cozi» 

vocaçio, pelo voto de desempate do Pre idente, julgou, em par 

te,. procedente, os pedidos dos reclamantes, no tocante  'indo 

nIzaç o cabível, na inoid ncia do para'graf o Gnico do arts i.. 

do Decreto-lei no 5 689, e, por unanimidade, mandou pa r aos 

dema1a a IndenIzaçio simples da lei, sendo o montante  total 

da condonaçio de 0438.382,50 (trinta e oito mil trezentos  e 

oitenta e dois cruzeiros e oiD000nta centavos ) (fls.7v.-10). 

Inconformados, reclamantes e reclamada iii 

terpuzeram, em tempo habil, recurso ordinário, dessa deeisa"o, 

ao Conselho Regional do Trabalho, que, dando provimento ao re 

curso dos primeiros recorrentes e negando ao da reclamada -de 

terminou o pagamento total das Indenizações, pleiteadas  na 

inicial, com exceção dos reclamantes que tiveram suas roclama. 

ç6os arquivadas ou desistiram da mesma, 

-  
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dessa decisão do Cn 1:h  Re  51., q;ie vri do inter 

p6x' recurso sxtraord1.ntrio i ot'rita Criar  de .Tust.çs do Trabalho, 

hoje Conselho Nacional do  Trabalho, a reclamada, com fundamento em 

as letrFu3 a e b do artQ 096 da Consolidaç o das Leí3 (10  Trabalho 

(fls.17-18v). 

sustenta em suas razo a, on sintese,, que a dispensa 

dos reclamantes foi  motivada pelo termino de guerra a que estavam 

ligados os respectivos contratos de trabalho, eoudando-se, em um 

aresto da Egr gia Cmara de Justiça do Trabalho que, em caso ' idin-

tico, aos dos autos, decidiu no estar a Panair do Brasil S.A. su-

jeita à indenizaç o por dispensa de.empre ac1oa seus da S5cç o  de 

Construção, de Aeroportos. 

in seguimento à 1nterposIçao do recurso, reclamou  a 

Panair do Brasil S.A. ao ExmQ.-Sr. Presidente do Conselho Nacional 

do Trabalho contra ato dá Sr. Presidente da Juhta de ConcIi1aç o e 

Julgamento, que nêo deu seguimento ao recurso nos próprios autos . 

sç o e, ainda no seu entender caberia o efeito suspensivo por  ha-

ver a Egrégia Câmara de Justiça decidido no estar sujeita â1 inde-

nizaç&ø referida, 

Entretanto, por ser manifesta a, irriprocod ncia  da 

representaç o, houve por bem, o Exml. Sr. Presidente indeferi-lades 

d4 que "em relaç o ao  recursó extrsordtn &io interposto pela  em'--

pr ea da decisão do Conselho Regional do  Trabalho da Oitava Regl , 

e encaminhado por traslado, o que atendo ao disposto no Ç 3Q do - -

srtQ 896 da Consolidaç o e est4 de ac ordo Con as normas baixa das pe 

la portaria n2 C1T 6, de 7 de fevereiro do 1 944 (publi ade. no Diá 

rio da Justiça de 8 de março de 1 'L44), despacho tsae dado à publj 

cidade no referido 6rg o oficial em 12 do novembro da 1 915. 

Nesta instancia, opinou a Procuradoria da justiça 

do Trabalho, preliminarmente, pelo no conhecimento do recurso, 

quanto ao mérito, pela confirmação da deci do recorrida. 

19 o relatório. 
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ir à reeor'onte lnd5.cn ci.:o t3ver ente 

outra iOc u  que, ritr  eDflf1 tC ccr o cresto recorrido, just, 

r1cand),  ort ntr, o cflfl eC'?.'3nto Ir, r00Ur8c; 

)h :DERi Do, que no procc ela a riq  aduzida 

pela reco: rtc  tinto ao efeito atr1hu vel ".0 s@u r e u r s o, n a  in-

ferior i ti .a, pw• .snife  êurcrnte provado que frErti observadas, 

na eep€c1e  as rfi ,1.�ms de praxe para a interpos1 o a'se guimento ,13 

recurso  upQr.  In t icia,  a confcwi.c1ade e oia  .jue dispe 

portar-12 n  T-- , cia 7 de fevereiro de 1 9L!.; 

c' sD)FA DO  de irit , que os serviços prestados 

p&Lo3 rc)rr.c1os, do natureza avontual, cessariam de pleno jure_ 

to logo efisons,Gm'a,9 cou aü c!ecorrontes p a r a  o sef o r ç o  do guerra 

a que se dotiicara a e 1.p r a .  liberando-a de qualquer í,,hríí-açgocon 

tratual -COM re. o U 6aaàs empro ados 

CO. ilA!D(', a , no cirn&;itulr surpreza  aos 

que como os roc1a arttes traballmndc OL  t.v.dadc  epec a s de .pre 

un1vo1 cesuaç o em qualquer poriodo de duraq o contratual, tives-

sem 08 contratos do trabalho rescindidos pela precariedade da si - 

tua ço no e rc o 

CONSfl RANDO, fina1ente, o ris que dos autos 

consta: 

ACORDAM 08 Membros do ConBelh o  Na c 5. orial do Traba - 

ibo, teier co  ct!cnto do recurso 6 dar-4be provren1;o para, re-

i ando a $cic o recorrida,  .juiar irciprecodorsto as x'eclaiaç es, 

t ia n ir e meii t o .  C t  ox-cauoa. 

Pio cia *Tano ro, E de ahr,1 de lot.6 

Presidente no irn 

  diionto event l Zo. 
Vice-Presidente, em 

Ozeac Mota  exercício 

o ints 

Caldeira Neto 

Dorval Lacerda 

Pib n. do no Di rio da 3usti a em /  Ç 1 

Relator 

Proo U'SdOr 


